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LEI Nº1.449/2019. 

Fixa'o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde 

GMmA e dos Agentes de Combate às Endemias, nos termos da 
Rúbrica & Lei Federal 13.708/18. 

O Prefeito Municipal de Cantagaio, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara Muni- 
cipal aprovou e assim sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Nos termos estabelecido na Lei Federal nº 13.708, de 14/08/2018, fica fixado, no âmbito 

municipal, o piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combates 

às Endemias, obedecido o seguinte escalonamento: 

L. R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019; 

. R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020:; 

III. R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à conta dos repasses de re- 

cursos da Assistência Financeira Complementar ao programa de Agentes Comunitários de 

Saúde e dos Agentes de Combates às Endemias, em conformidade com a Lei Federal nº 

11.350, de 05-10-2006 e a Portaria de Consolidação nº 6 GM/MS, de 28-09-2017, do Mi- 

nistério da Saúde. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con- 

trário. 
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